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INDICAÇÃO N°56 72017

JOSÉ PA ULO CAR VALHO DE OLIVEIRA (Russo),
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, p a ra  que determine junto à Secretaria competente a viabilidade 
de construção de bicicletário no centro de Pirai, próximo à rodoviária, e 
que o mesmo se estenda em outros distritos, de acordo com a nécessidade 
de cada bairro.

A criação desse projeto beneficiará os moradores que 
residem longe da rodoviária e do centro urbano, pois muitos trabalhadores

seus trabalhos. Com o bicicletário, além de zelar pela bicicleta, estimulará 
o uso dos cidadãos melhorando a qualidade de vida.

solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa  reivindicação.

JUSTIFICATIVA: .

andam a pé até a rodoviária com intuito de tomarem suas conduções para

Face ao exposto, e diante da necessidade reivindicada,

SALA DAS SESSÕES, em 14 de fevereiro de 2017.
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